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C0NTRATo No 0712020

NÕ§ TERII'IOS DO ART, 23,i,"A"
DA LEr FEDERAL N0 8.6ô6/93 E ÂLTERAÇoES

CONVITE NO. 02'2020. PROCESSO ADMINISTRATIVO NO. 48ANO2O

CONTRATO ADMINISTRATIVO NO O7I2,O2O QUE ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL DE

CAJAITAR E A EMPRESA A2W TECilOLOGIÂ LTDÂ PARA A AQUISçÃo DE 20 (VTNTE) NOTEBoOK PARA

urlrzÂÇAo DA CÂMARA MUNICTPÂL BE CAJAMAR, CoNFORME AS ESPECTFTCAÇÕES DESTE TERMO

DE REFERÊNC|A, NOS TERMOS BO ARTIO 23,1,'',a", DA LEt FEDERAL No 8,6ô6193 E ÂLTERAçÔrS e

BEMATS NORMAS ApLtCAVEtS A ESpÉCrE, NA FoRMA E GoND!ÇÕES A SEGUIR.

I . DAS PA.RTES

CONTRATANTE:
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51.447.47A0001-28, situada na Avenida ProÍessor Walter Ribas de Andrade no 555, CEP: 07752-000 - Baino

Jordantlsia, na cidade de Cajamar, Estado de Sâo Paulo, doravantê denominada CONTRATÂNTE, neste ato

representado pelo Presidente, o Senhor SAULO ANDERSOII RODRIGUES.

EONTRATADÂ:

AIW TEüHüLüG|A LTDA), com sede na Rua: Vereador Joaquím §oares de Araújo, nô 30'l * sala 5, inscrita no

CNPJ sob o n" 07,840.931 fi0}1-47 , doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu §ócio
Proprtetário SenhorAnderson Franco Penteado, brasileiro, solteiÍo, empresário, portadordo RG n.o 29.418.644-X

e do CPF n,o 179,53ô,598-67, residente e domiciliado à Rua Pedro Domingues, n032 - Cebtro - Cajamar - SP.

II . DAS DISPOSIÇOES COHTRATUAIS

Pelo presente lnstrumento, e na melhor fsma de direito, as partes anteriormente individuadas e devidamente
quaiificadas, iesollem ccnsoante a autcrizaçâo exarada nos autos do PR0CESSC ÂDMINISTRATI\*'C hlo

48012020 E CONVITE No 0212020, pactuar o presente instrumento contratual que será em tudo regido pelas

cláusulas que aceitam e mutuamante se outorgarn:

L ^h 
IFT^"(JEJtr, I t',;

1,1. Constitui objeto do presente contrato a Contrataçâo de empresa especializada para a 'de 20 ivinte]
NOTEBOOK, PROCESSADOR CORE i5, 1 TB DE i.iD, 8GB DE MEM RÁM, TELA 15,6', CACHE 6MB,

WINDOWS 10 (PRE INSTALADO), para a Câmam Municipalde Cajamar, conforme
L

,lwniía LProf. 'í,1t'a{ter fu6as de,4nlraíe no -í 
j j, 

'}sivrc -4gua f rin - Cajanar,/5tp - CEcP: t}7.7-í Z-Lri}tt
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Câ.mora ÁYíuoirrpoi le Cajamar
lEsta{o de São ?auín



Câ.mars hYíunicipa{ de Cajamar
lEstado [e São ?auÍ,o

1.2. üonsideram-se partes integrantes deste Contrato, o Convite no 0212020eseus Anexos, inclusive o Termo
de ReÍerência e a Proposta Comer"cial apresentada pela Contratada.

1,3. C regime de execução é de Empreitada por Preço Global.

1.4. O objeto da presente contrat4ão poderá sofrer, nas mesmas condiçôes, acrêscimos ou supressÕes nos
termos do Art. 65, § 1o da Lei Federal n" 8,ô6ô11993,

.^'aii-^.2. COND|çOÊS DE RECEBíffiENTO:

2.1. O objeto desta lieitaçãu será recebido pela Contratante dentro das condições esBeuificadas em contnato.

2.1.1 Os equipamentos deverão serentregues de acordo com as especific4ões constantes do Convite e seils
Anexos e da Proposta apresent«ia pela Contrataria.

3.2. Constatadas irregularÍdades no objeto, a fiscalização da contratante, sem prejuizo das penaliddes
cabíveis, poderá rejeitá-lo (no todo ou em parte) se não conesponder às especificações do Terms de RefeÉncia

- Ânexo l, determinando sua substituição ou coneçâ0.

3.2.1. ,{s inegularidades deverão ser sanadas pela Contratada, no prazo máximo de 02 (dois} dias, contdos
do recebimento da NotiÍicaçâo por escrito - mantido o preço inicialmente ofertado.

3.3. 0 iecebimento dos equipamentos não exime a Contratada de sua respensabilidade, na forma da Lei, pela
qualidade, coneção e seguranÇa dos equipamentos fomecidos.

4. PEÀUOPARÀENTREGADOOBJETO;

4.1. O prazo para a entrega do objeto será de até 30 (trinta) dias conidos, contados a partir da data de
assinãtura do contrato pela empresa contratada, pcdendc ser pranagado, por ecord+ das pertes, r:cs termos do
aii. 57 da Lei Ferierai no 8.ôô6i93 e aiteiaçr5es.

5. YÂLO& RECURSO§ FTNANCETRO§ E PAGAffiEHTO:

5.1, O valor total do presente contrato conesponde a R$ 74.980,00 (setenta e quatro mil e novecentos e
oitentai reais, conforme proposta de preços.

5,2. As despesas decorrentes do presente termo serão suportadas
01.ü31.0078.2108.4.4.90,52, Ficha Oçamentária no 10, Nota de Reserva
necessário.

pela Dotaçâo Orçamentária no

no '1312020, suplementadas se

5,3. O pagamento será realizado mediante depósito em conta bancária, em nome da
indicada na proposta comercial, mediante nota Íiscal atestada pela Diretoria requisitante, nos
Edital.
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5,4. Para efeite de pagamento, a Contratada encamínhará os dfcumer':tos de c+bra*ça psr,â.a gestora do
contrato designada, conforme Tenno de Referência.

5.5. Havendo divergência 0u eÍro na emissão do dmumento fiscal, fica intenompido 0 prazs para pagamento,

sendo iniciada nova contagem somente após a regularizaçã0.

rr r.rÃ-a0. utsKruAçuEü uA LUN I KA |AUA:

Ê,1, Arcar eom tsdas as despesm reldivas à execução do termo objeto deste contrato,

ô.2. Não transÍerir (no todo ou em parte) o objeto do presente contrato.

6,3. Manter-se, durante toda a execuçâo do contrato, em compatibilidade com as obrigaçÕes assumidas, todas
as condiçôes de habilitação e qualÍÍic4ão exigidas na licitaçã0.

6.4, Atender integralmente o dispcsto no Termo de ReÍerência - Anexo L

7. OBRTGAçOE§ DO CONTRATA}.|TE:

7,1 . Efetuar o pagamento nas condiçÕes e píêços pactuados.

7.2. Deverá a contratante acompanhar e Íiscalizar a execução deste Contrato, bem como notiÍicar a
CONTRATADA oualquer irregularidade encontrada em sua execuçã0.

8. RE§C|§Ã0 E SANçOES:

8.1. O não cumprimento das obrigaçoes assumidas no presente contrato ou a oconência da hipótese prevista

nos Arts. 77 e78 da Lei Federal n" 8.66611993; autoriza, desde já, o Contratante a rescindir unilateralmente o
contrat$ - indepenCentemente de interpelação judicial {sendo apllcável, ainde, o disposto nos arts, 79 e 80 ds
mesmo'di ploi'fi a'leg ãi - írü' cao de inaüinçtência),

8.2. Aplicam-so a este Contrato aa san$es estipuladas na Lei Federal n'8.666/1993.

8.3. No caso de rescisão administrativa unilateral, a Contratada reconhecerá os direitos do Contratante em
apiicar as sanções previstas no Convite, nesie ajusie e na legislaçãÕ que rêge a lieitaçâ0,

8.4. A aplicação de quaisquer sançÕes reÍeridas neste dispositivo, não afasta a
C0ntrâtâdâ Bêià inexêcução total 0u Bârciál do objeto ôu pela inadimplência,

8.5. A aplicação das penalidades não impede o Contratante de exigir o
efetivados, decorrentes das faltas cometidas pela Contratada,

,fl,çenida cProf. ,Lltafter cfu\as de §*dr*áe so -í-í5, tüsírrt,qsua í-ria - C:alamarpcp - {EA {}7.7.íZ-üüt}
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9.1. 0 forc competente para dirimir tcCa e qualquer questão decorrente do presente contrato ê o Foro Distr"ital

de Cajamar, Comarca de Jundiaí, Estado de São Paulo.

9.2, f , poi'estai'em justas e conti'atadas, assinam 0 prêsente contraio, em 04(quatro) vias, pai'a iodos os fins
eje ciireiio iegaimente acimiiirjos.

Cajamar, 1ô de junho de 2ü2G.

ô^M^E,^ f,tt I\riãiüa,-aI\Fl lliLi fr^ l^[r^DlJinrr^lÍliFtl\

Saulo Anderson Rod

AzW TE
ANDER,SON ADO _ §OCIO PROPRIETA.RIG

Tesiemunhas:
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